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~ ~~~'1 PART.IDO PóPV~AR,SOÇLALISTA 

~ RESOLUÇÃO N! 1, 5 IJE:~1}RlL DE .2002 

Atendendo exigências .do § 3 do an.i 8 do seu ESlalUIO, o 
Diretório Nacional do PPS, atf'dvé.s da sua.Comissão Execútiva, apro­
vou a seguintç resolução: 

.An. I! - A COnvençâo EJeilOral, destinada a delibt:rí:1f sobre 
coligações e escolh.a de candid;i1os acs pjeito~ majoritários -e/ou pro­
porcionais de 6de outubro de 2002, será c~nvocada e realizada, no 
perfodode 10 a30 de junho de 2002., lavrando-se arespectiva ata em 
livro abenoe rubricado pela Justiça Eleitoral... 

Art. r -oprocesso de seleção dos candidatos ao pleito de 
outubro sétá conduzido pela respectiva Comissão Executiva, que a 
convocará através de Edital, publicado em jornais de granqe circ 
culação em cada estado e a nacional no Diário Olicial da União, com 
uma aI!lecedência mínima de 08 (oilO) dias, observando.,se: I - os pré­
candidalos que alenderem ao disposlO no an. 13 do Eslatulo par­
tidário integrarão uma lisla única que, após avaliada, será publicada 
na sedt: panidária; fi - os pedidos de impug/lação podt:rão ser apre­
selllados· no prazo máximo de 48 (quí:1fenla e oito) horas após a 
divulgação: da lista, lendo a .comissão Executiva igual prazo para· 
apreciá"los, cabendo recurso fundamentado, pur qualquer das panes, à 
respectiva Convenção; § I! ACorpissão Execuliva na elaboração da 
lista, e a Convenção, na aprovação dos candidatos, darão preferência, 
seguidamente: a) aos pré-candidatos com notória expressão política e 
eleitoral; b) aos pre-carididaros que mililem no movÍlnenlo social; c) 
aos pré-candidalOs com compruvada militância partidária e vida or­

. gãrúca. § 2~ - Para que lenha seu nome incluído ná lista e apreciado 
pela Convenção Eleitoral, o pré-candidato deverá enviar, alé 3 I de 
maio de 2002, à COlnissão Execuliva um lermo de compromisso, no 
qual constará minimainente: a) Ciência e cOllcordâucia com as dis­
posições eSlaLUIárias;b) concordância Com a disposição qUe deler­

. mina à.s coligações'; c) decláraçãó de que conhece e concorda com as 
·~.isposições eSlaUJlárias relativas à contribuição Iillanceira do titular 
; mandalO ekrivo. . ... 

An: 32 - Caberá à Comissão Executiva apresentar proposta 
de ~oligação para as eleições, raUlo majorítárias .quarllo proporcio­
mlÍs. 

.Parágrafo únicu: Os qUé furam ou são detelllurt:s de lJlanclaJO 
~tivo na preseme legislalUf'd lerão assegumdo oregistro de can­

didatura pí:1fa o mesmo Cí:1fgo.. 
An. 4! - A Convenção poderá ser realizada em qualquer dia· 

da semana, devendo-se considerar aqude que pos~ibili~e maior pre­
sença e panicipação de convencionais e IlU)1l período necessário às 
deliberações nunca inferior a quatro horas. 

An. 52 A Converição Eleiloral Regional será constituída 
por: I delegados municipais, zonais ou sewriais, e1eilOs nos recemes 
Congressos preparatórios ao XIII Cungresso Nacional; 11 • Iodos os 
filiados detemort:s de mandato eSlllduaJ, residellles no cslado; IlJ - os 
melllbros (efetivos e suplente$) do Diretó(Ío Regional e dos Cun­
selhos; 

Art. 62 
- A Convenção EleilOral Nacional será constilUída 

por: 1·- delegados csladuais e do Distrito Federàl, eleilOs nos recemes 
congressos regionais preparatórios ao Xlll Congresso Nacional; li ­
os detentores de mandatos eletivos em nível federal; IlJ - os membros 
(efetivos e supieQtes) do Diretóno Nacional e dos Conselhos. §I! ­
Os componei).teil da Convenção EleilOral serão credenciados comO 
delegadose. só· estes terão direÍlO a voz. e VOlO. §2~ - Só serão 
credenciados delegados caso os respectivos Direiórios Regionais es­
íejam em situaÇ.ão regular junto a() Diretório Nacional, nos lermos da 
Resolução fmanceira em. vigor; § 3~ . Só poderão exercer o direito de 
VOIO os filiados em dia com suas contribuiçoos fllÍancéiras, na forma 
slawlária e de acordo com pr~via informação da Tesoúraria. 

An. 7! - A Convenção pudeí:ájllstalar·se com qualquer nú­
.úero de eonvencionais, mas só deliberí:1fá com a maiori.. siruples dos 
delegadus.· ,.. :,: ' . 

Ân: 'S'l . 'Nio será pe!1J1iÚdo !l VOIO cumulativo nem por 

íocuração. 1 'd I lenário daAn. 9! • Os casoS omissos serão reso VI os pé. o P. 

~espectiva Convenção. 


SENADOR ROBERTO FREIRE 
Prf'.~ide(jte Nacional 
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